COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GLI

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – DICOL

Florianópolis, 20 de abril de 2012
À
TODOS OS INTERESSADOS
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2012 - ESCLARECIMENTO Nº 08
Onde se lê :

19.10. O prazo mínimo de validade do produto é de 50 (cinquenta) anos. 
19.10.1. No ato da entrega, o material deverá possuir, no mínimo, 80% de sua validade.

Leia-se :

19.10. O prazo validade do produto é indeterminado. 
Exclui-se o item 19.10.1. 
Em atenção à consulta formulada por determinada empresa interessada em participar do referido processo informamos sob forma de pergunta e resposta: 

Pergunta 01: Com relação ao questionamento feito sobre a variação do diâmetro dos lotes 08 e 18.
Resposta 01: fica estabelecido que será aceito no máximo uma variação de 7% (sete por cento) no diâmetro total da peça, tanto para os tampões DN 600 e DN 400, sendo que não será aceita variação para o diâmetro de passagem; isto é 600mm de diâmetro para o tampão DN 600 e 400mm de diâmetro para o tampão DN 400.

Pergunta 02: No lote 7 não haverá nenhum tipo de acionamento dos registros gaveta ?
Resposta 02: Para os materiais deste lote não está previsto o acionamento elétrico (ou por automação).

Vale ressaltar somente que no item código 80002 deverá ser fornecido volante, e nos demais com abertura manual (por chave tee).

Eduardo Horn Vianna

Pregoeiro
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